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RESOLUÇÃO N." 179/2002 

CONCEDE TITULO DE CIDADÃO 
BENEMÉRITO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO AO SENHOR 
FRANCISCO FERNANDES CLAUDINO. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Presidente do 
Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a 
seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° 	Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito 
do Município de Campo Mourão ao Senhor FRANCISCO 
FERNANDES CLAUDINO. 

Art. 2° 	O Presidente da Câmara Municipal 	fica 
autorizado a convocar Sessão Solene para a entrega do Título 
concedido por esta Resolução.  

Art. 3° 	As despesas decorrentes da presente Resolução 
correrão a conta de verba própria, consignada no vigente 
orçamento. 

Art. 4° 	Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 
26 de março de 2003. 

Izaei Skowronski - Presidente 
Juvenal Vieira - 1° Secretário 
Maria Verci Ribeiro - 2' Secretária 
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RESOLUÇÃO N.° 179/2002 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO AO SENHOR 
FRANCISCO FERNANDES CLAUDINO. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e 
eu, Presidente do Poder Legislativo, Vereador Izael Skowronski, promulgo a seguinte 
RESOLUÇÃO: 

Art. 1° 	Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito do Município de 
Campo Mourão ao Senhor FRANCISCO FERNANDES CLAUDINO. 

Art. 2° 	O Presidente da Câmara Municipal fica autorizado a convocar Sessão 
Solene para a entrega do Título concedido por esta Resolução. 

Art. 3° 	As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão a conta de 
verba própria, consignada no vigente orçamento. 

Art. 4° 	Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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cidadão Benemérito. Dr. Francisco Claudino 
LFP.- 

Edson B 
Vereador 

Vereador 
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Protocolo n.o 	 

Çampolauwilt 	 ./.(S2,  PROJETO DE RESOLUÇÃO N.° 	/2002 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO AO DOUTOR 
FRANCISCO FERNANDES CLAUDINO. 

11114,14  D conformidade com os ditames do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
apresentamos à apreciação dos Nobres Pares, o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

Art. 1.° - Fica concedido o Título de Cidadão Benemérito do Município de Campo Mourão 
ao Doutor FRANCISCO FERNANDES CLAUDINO. 

Art. 2.° - O Presidente da Câmara Municipal fica autorizado a convocar Sessão Solene 
para a entrega do Título concedido por esta Resolução. 

Art. 3.° - As despesas decorrentes da presente Resolução, correrão a conta de verba 
própria, consignada no vigente orçamento. 

Art. 4.° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, em 21 de novembro de 2002. 
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Cidadão Benemérito. Dr. Francisco Claudino 
LFP.- 

Battirani 
Vereador 
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA 
AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N.°.4 45 /2002. 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores 

O Doutor Francisco Fernandes Claudino, dispensa comentários, haja vista que a 
população mourãoense o conhece bem por seu profissionalismo e confiança construídos 
ao longo dos trinta e quatro anos que aqui trabalha como médico na Central Hospitalar. 
Pela sua dedicação e pelo bom atendimento que presta na área de saúde, não 
poderíamos deixar de homenagear este cidadão que escolheu nosso Município para 
aplicar seus conhecimentos e investir seu capital, gerando emprego e renda, além de 
prestar socorro médico aos que necessitam. 

P. deferimento, 

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2002. 

LUIZ CARL 2  KEHL 
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FRANCISCO FERNANDES CLAUDINO 

CURRICULUM VITAE 

CAMPO MOURÃO 
2002 



FRAWCISdõ T-GRIJA)JbK CLACAbuJÕ 

DADOS PESSOAIS 

NOME- Francisco Fernandes Claudino 

FILIAÇÃO - João Claudino Fernandes e Francisca Moreira 

NASCIMENTO - 26/05/1938 - Cajazeiras — Cidade do Alto Sertão da Paraíba 

ESTADO CIVIL : Casado 

CÔNJUGE - Lilian Achoa Claudino 

Reside em Campo Mourão há 35 anos. 

HISTÓRICO ESCOLAR 

FORMAÇÃO DE 1° - 2° E 3° GRAU 

1° e 2° grau - Cursou no Colégio Salesiano Maristas de Cajazeiras Paraíba. 
3° grau — Colégio Estadual da Paraíba Liceu Paraibano 

FORMAÇÃO UNIVERSITÁRIA - GRADUAÇÃO 

1963 - Diploma Universitário pela Faculdade de Medicina da 
Paraíba. 

ESPECIALIZAÇÃO 

1- Especialização em Cirurgia Geral e Ortopedia , pela Faculdade de 
Medicina Universidade da Bahia. 

2- Especialização em Ortopedia Traumatologia pela USP —
Universidade de São Paulo no Hospital das Clinicas . 
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1- Membro Sócio Efetivo da Sociedade Brasileira de Ortopedia. 
2- Membro Sociedade Brasileira do Trauma 
3- Membro da Sociedade Latino Americano de Ortopedia e 

Traumatologia. 
4- Conselho Regional de Medicina — Qualificação de Médico na 

especialidade de Ortopedia e Traumatologia sob o numero 
do CRM 2323 

• 	HISTÓRICO PIONEIRO 

Instalou-se em Campo Mourão em Janeiro de 1967, atuando como 
primeiro ORTOPEDISTA, onde fixou residência desde então. 

Ingressou pelo concurso publico do INAMPS, em 1975 classificado em 
2° lugar na região. Neste mesmo ano iniciou atividade no antigo hospital 
Pronto Socorro, atual Central Hospitalar. 

Foi pioneiro em implantar Serviços Pronto Atendimento ao Acidentado, 
integrando serviços de RAIO-X, TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA e 
U.T.1 (Unidade de Tratamento Intensivo) . 

Em números o Hospital Central Hospitalar representa atendimento de 
500 (quinhentos ) pacientes mês em internações , e cerca de 2000 (dois mil) 
pacientes passam pelo seus ambulatórios médicos . Quer dizer por ano 
representa 9600 (nove mil e seiscentos) internações, 24.000 (vinte e quatro mil ) 
atendimentos ambulatoriais, através do S.U.S. 

111/ 

	

	 Concluindo, perfaz um total de 840.000 (oitocentos e quarenta mil ) 
atendimentos em 25 anos de existência . 
Estamos atualmente em ampliações de área física incorporando novos 
equipamento, já concluindo a instalação para janeiro de 2002, o primeiro 
serviço de Hemodinâmica Cardiovascular o qual abrange todo Centro Oeste e 
Noroeste do Estado, construindo para breve colocar em funcionamento o novo 
Centro Cirúrgico para Cirurgia Cardíaca e Transplantes de Órgãos . 
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Campo Mourão, 11 deaneirade 2003. 
) 

O DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS CERTIFICA:  

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.° 
011/93 - 

SOBRE A MATÉRIA:  

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não 

( ) Sim, Conforme anexo 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( 	) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( 	) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 
n° 	  

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Departamento de Assuntos Legislativos 
Dione Clei Valério da Silva 

Chefe da Divisão Legislativa 



favorável à tramitação. 
favorável à tramitação c• emendas. 

( ) Pela apresentação de su .stitutiv 
( ) Contrário à tramitação 

	 Emendas em anexo. 
) Substitutivo em anexo. 
) Diligências. 
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PARECER PRELIMINAR:  DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 

( ) Indicação n° 	/2002 	( ) Projeto de Lei n° 
( ) Indicação Legislativa n° 	/2002 	.452d Projeto de Resolução 
( ) Requerimento 	/2002 	( ) Emenda à L.O.M. n° 
( ) Outros 	/2002 	( ) Moção n° 

AUTOR (ES): 	  

OCORRÊNCIAS:  

.è4Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade. 

ufs 
	/2002 
/2002 

	/2002 
/2002 

 

) Verificação de Prejudicialidade. 

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) 	 

) Vício de origem. Competência privativa do (a) 	  

) Inconstitucional por ferir 	  

) Inorgânico por ferir 	  

) Ilegal por ferir 	  

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas 	  

) Necessário corrigir nos seguintes pontos- 

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica. 

( ) Parecer Jurídico em anexo. 

( ) Diligências necessárias ou sugeridas- 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 da LDO. 

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. 	 do PPA. 

Parecer prolatado em 	/0/  /2003. 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 179/2002 

AUTORIA DOS VEREADORES: LUIZ CARLOS KEHL, GERALDO PEDRO DO 
SACRAMENTO, ISIDORO DA SILVA MORAES, JANIR LUIZ BARBOSA, 
JUVENAL VIEIRA, SEBASTIÃO RIBEIRO, IDEVALCI FERREIRA MAIA, EDSON  
BATTILANI, EDOEL ROCHA, AFONSO CELSO DE ALMEIDA HRUSCHKA,  
MARIA VERCI RIBEIRO.  

ENVIADO À COMISSÃO: LEGISLAÇAO E REDAÇÃO 

RELATOR: EDOEL ROCHA 

RELATÓRIO 

Tramita, nesta Comissão, o Projeto de Resolução n° 179/2002, protocolado 
sob n° 1619/2002, em 06 de dezembro de 2002, que: CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO BENEMÉRITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO AO DOUTOR 
FRANCISCO FERNANDES CLAUDINO. 

VOTO DO RELATOR:  

Preenchidos os requisitos de legalidade, legitimidade e constitucionalidade 
consideramos legal à tramitação, manifestando assim nosso VOTO FAVORÁVEL 
ao Projeto de Resolução. 

SALA DAS SESSÕES, em 14 de ma 	003. 

Relator 

AN 



VERCI RIBEIRO 
Relatora 

EDS 
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179102 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

R. Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
CNPJ 79.869.772/0001-14 

www.camaracm.com.br 	e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br  
Assessoria de Bancada do PS1, 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 179/2002 

AUTORIA DOS VEREADORES LUIZ CARLOS KEHL, GERALDO PEDRO DO 
SACRAMENTO, ISIDORIO DA SILVA MORAES, JANIR LUIZ BARBOSA, JUVENAL 
VIEIRA, SEBASTIÃO RIBEIRO, IDEVALCI FERREIRA MATA, EDSON BATTILANI,  
EDOEL ROCHA AFONSO CELSO DE ALMEIDA HRUSCHKA E MARIA VERCI 
RIBEIRO.  • 	ENCAMINHADO À COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO. 

RELATORA: VEREADORA MARIA VERCI RIBEIRO.  

RELATÓRIO: 

Tramita nesta Comissão Projeto de Resolução n° 179/2002, de autoria dos 
Vereadores Luiz Carlos Kehl, Geraldo Pedro do Sacramento, Isidório da Silva Moraes, 
Janir Luiz Barbosa, Juvenal Vieira, Sebastião Ribeiro, ldevalci Ferreira Mala, Edson 
Battilani, Edoel Rocha, Afonso Celso de Almeida Hruschka e Maria Verci Ribeiro —
"CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO 
MOURÃO AO DOUTOR FRANCISCO FERNANDES CLAUDINO". Protocolado sob n° 
1619/2002, em 6 de dezembro de 2002. 

VOTO DA RELATORA: 

O Projeto em tela atende aos requisitos de legalidade e 
constitucionalidade. No que respeita ao aspecto financeiro e orçamentário é 
plenamente realizável, razão pela qual manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL á 
tramitação do presente. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, em 18 de março de 2002. 
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PROTOCOLO N° 1619/2003 PROJETO DE RESOLUÇÃO 	N° 172/2003 

  

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 

DATA COMISSÃO PERMANENTE 
PRESI5ENTE DA 

A 

17 	j 02 1 2003 

MES 	E  X , ...„  

- Legislação e Redação;  

- /  
/ 

., 

/7" 1 1 

1 

1 

DATA DISCUSSÃO E 
VOTAÇÃO RESULTADO 

PRESI,A ,  NTE DA 
MES ‘ 	IV 

;24 13 	10. , 40 APROVADO --" REJEITADO / 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO ( 

APROVADO REJEITADO 

APROVADO REJEITADO 

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES: 

REDAÇÃO FINAL: SANÇÃO/PROMULGAÇÃO:  

 

PUBLICAÇÃO:  ARQUIVAMENTO: 

 

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇAO 
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NOME F C A 
Celso 

)ç Pastor André O'N 
Edoel r-1 
Battilani <4--- 
Geraldinho ,I— 
Idê  
Izael (4- 
Isidorio -7i— 
Branco  
Turozi I' Juvenal 
Kehl ?< 
Gustavo >1\ 
Verci DS 
Salvador Y. 
Sebastião 
Zamoro -1.■ 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 

NOME F C A 
Celso 
Pastor André 
Edoel 
Battilani 
Geraldinho 
Idê 
Izael 
Isidorio 
Branco 
Turozi 
Juvenal 
Kehl 
Gustavo 
Verci 
Salvador 
Sebastião 
Zamoro 

F — favoráveis 
C — contrários 
A — ausentes 
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REDAÇÃO FINAL 

Projeto de 	OUGGVO 	 n° 	P r 17i  

Autoria do: 	Ani4 	°6"14 	I-4/(__- 	-4- 	Ou/A19-D . 
Correção nos seguintes pontos: 

(   	:A7 //" r 	N ÔetKs (p yk /vJ 

Campo Mourão, em 	 M O 	1 /2003. 
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Cons Itor 	écnico 	gisla 



PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  179/2002 

de autoria dos Vereadores Luiz Carlos Kehl, Geraldo Pedro 
do 	Sacramento, 	Isidório 	da 	Silva 	Moraes, 	Janir 	Luiz 
Barbosa, Juvenal Vieira, Sebastião Ribeiro, Idevalci Ferreira 
Maia, 	Edson 	Battilani, 	Edoel 	Rocha, 	Afonso 	Celso 	de 
Almeida 	Hruschka, 	Maria 	Verei 	Ribeiro 	— 	CONCEDE 
TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO 	MOURÃO 	AO 	DOUTOR 	FRANCISCO 
FERNANDES CLAUDINO. 

I1 À FAVOR DO PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

O CONTRA O PROJETO. 

O CONTRA O PROJETO. 

O CONTRA O PROJETO. 

O CONTRA O PROJETO. 

O CONTRA O PROJETO. 

13 CONTRA O PROJETO. 

-D CONTRA O PROJETO. 

O CONTRA O PROJETO. 

O CONTRA O PROJETO. 

CONTRA O PROJETO. 



PROJETO DE RESOLUÇAO N° 179/2002 

de autoria dos Vereadores Luiz Carlos Kehl, Geraldo Pedro 
do Sacramento, Isidório da Silva Moraes, Janir Luiz 
Barbosa, Juvenal Vieira, Sebastião Ribeiro, Idevalci Ferreira 
Maia, Edson Battilani, Edoel Rocha, Afonso Celso de 
Almeida Hruschka, Maria Verci Ribeiro — CONCEDE 
TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO AO DOUTOR FRANCISCO 
FERNANDES CLAUDINO. 

wi À FAVOR DO PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

❑ CONTRA O PROJETO. 

CONTRA O PROJETO. 



PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 179/2002 

de autoria dos Vereadores Luiz Carlos Kehl, Geraldo Pedro 
do Sacramento, Isidório da Silva Moraes, Janir Luiz 
Barbosa, Juvenal Vieira, Sebastião Ribeiro, Idevalci Ferreira 
Maia, Edson Battilani, Edoel Rocha, Afonso Celso de 
Almeida Hruschka, Maria Verci Ribeiro — CONCEDE 
TITULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DO MUNICÍPIO DE 
CAMPO MOURÃO AO DOUTOR FRANCISCO 
FERNANDES CLAUDINO. 

EM À FAVOR DO PROJETO. 
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